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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS IBATIBA 
Av. 7 de Novembro, 40 - Centro, Ibatiba - ES

PORTARIA Nº 204, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IBATIBA, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria nº 1.978 de 22.11.2021, da Reitoria deste Ifes, publicada no D.O.U. em
23.11.2021, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Portaria nº
1070-2014, GAB-Reitoria-Ifes, de 05.06.2014,

:RESOLVE

Art. 1º - Autorizar, a partir de 13.08.2024, o afastamento da servidora
SILVANA REIS DOS ANJOS, SIAPE nº 3132376, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal do Campus Ibatiba deste
Ifes, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para participação do Programa de
Pós-Graduação em Educação Física da Universidade Federal do Espírito Santo
(PPGEF-UFES), para cursar Doutorado.

Art. 2º - Os fundamentos para a presente autorização encontram-se registrados
nos autos do Processo Administrativo nº 23184.000128/2024-43.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EGLON RHUAN SALAZAR GUIMARÃES
Diretor-Geral
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